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DECRETO N9 3.470 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFETTO DO tvtUtilCíptO DE MARMELETRO, Estado do paraná,
no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No
2.835, Art. 8o, Art. 10 e Art. í1 de 0911212022, publicada em 09/1212022 e LDO No 2.810, Art.50,
parágrafo Único, deO8lO7t2022, publicada em 11107t2022.

Art. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do MunicÍpio de Marmeleiro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
479.830,43 (Quatrocentos e setenta e nove mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e três
centavos) com recursos da anulação de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação e do
superávit financeiro apurado no exercício anterior, pata dar atendimento nos seguÍntes órgãos e
dotações orçamentárias:

Tributárias e Contributivas

1 3.392.001 4 .2.024.000 ManutenÇão da Divisão de Cultura
Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

í 0.301 .001 6 .2.027 .000 do Fundo Municipalde Saúde

I 0.302.001 7.2.028.000
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Manutencão Administracão Assistência Social08.244.0022. 2. 035. 000
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física (373

AMBIENTE E RECURSOS
Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Manutenção do Programa de Controle Populacional de Cães

de Terceiros - Pessoa Jurídica (5013.3.90.39.00.00.00
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1 5.451 .0035.2.066.000 Engenharia de Tráfego e Sinalização
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (532) 509 135.000,00
SUBTOTAL 135.000,00

TOTAL GERAL 479.830,43

Art. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
anulação de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação e do superávrT financeiro apurado
no exercício anterior no valor R$ 479.830,43 (Quatrocentos e setenta e nove mi!, oitocentos e
trinta reais e quarenta e três centavos), conforme incisos l, ll e lll parágrafo 1o, arl.43 da Lei
Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

'amentárias
Fu ncional Programática Fonte Valor (R$)
06 DEPTO. DE EDUCACAO E CULTURA
003 Divisão de Cultura
1 3.392.001 4 .2.024.000 ManutenÇão da Divisão de Cultura
3.3.90.3í.00.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e

Outras (225)
000 10.000,00

SUBTOTAL 10.000,00

09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
00í Divisão de Assistência Social
08.244.0022. 2. 0 35. 000 Manutenção Adm inistração Assistência Social
3.3.90.33.00.00.00 Passaqens e Despesas com Locomoção (372) 000 5.000,00
SUBTOTAL 5.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
001 Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
1 8.542.0037. 2. 090. 000 Manutenção do Programa de Controle Populacional de Cães

e Gatos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (500) 000 6.000,00
SUBTOTAL 6.000,00

13 DEPTO. MARMELE]RENSE DE TRANSITO
00í Fundo Municipal de Trânsito
1 5.451.0035.2.066.000 Enqenharia de Tráfeqo e Sinalizacão
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica (534)
509 52.000,00

SUBTOTAL 52.000,00

TOTAL 73.000,00

E:
Alínea da Receita Fonte Valor (R$)

2.4.2.1.50.0. 1 .1 1 .00.00.00.00
Rec. Resolução SESA No 86012022 - Equip.
)dontolósicos (19674) 344 75.000,00
Rec. Resolução SESA No 86012022- Equip. Ubs
1 9675) 344 150.000,00

1.9.í.í.01.0.1.02.00.00.00.00 Multas Previstas na Lesislacão de Trânsito (146) 509 83.000,00
1.7.2.3.50.0. í .06.00.00.00.00 Rec. Proo. Ooera Paraná (19691) 354 7.756,05

Assistência Financeira Complementar aos Estados, ao
)istrito Federal e aos MunicÍpios para o Pagamento do 1064 43.349,04
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riso Salarial dos Profissionais da Enfermagem (19707)

TOTAL 359.105,09

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

Marmeleiro-PR, 06 de dezembro de 2023.
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